
DECRETO N° 31.732

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO N° 31.638,
DE 08 DE ABRIL DE 2022.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Alterar os incisos IV e VI do artigo 1° do Decreto n° 31.638, de
08/04/2022, que designa membros para compor a Comissão Interna de Obras e
Projetos Prioritários de Governo, que passam a vigorar conforme a seguir:

“Art. 1° (...)

(...)

IV - Edgar Fiorin Bissa (SEMGOV);

(...)

VI - Carlos Renato Gomes Simões (SEMGOV).”

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na dada de sua publicação, com efeitos
retroativos a 02 de maio de 2022, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de maio de 2022.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito
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